
Projeto de Decreto Legislativo Nº 13/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Elifi Santos Teodoro e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Elifi Santos Teodoro

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

              Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 19    de março   de 2025
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JUSTIFICATIVA

   Elifi Santos Teodoro, conhecido como Elifinho nasceu em 08/08/1986, natural de Indianópolis 
(Paraná), filho de Elife José e Maria Aparecida, veio para São Paulo com 3 anos, aos 5 anos, 

levou já um golpe da vida, perdendo sua mãe vítima de doença de chagas, tendo ainda criança 
caminhar com o sentimento de luto e perda, com passar do tempo foi chegando à adolescência 

e aos 12 anos deu início a sua vida profissional, vendendo sorvete no trem, para ajudar nas 
dívidas de casa e ter suas próprias coisas, tendo de conviver com dias difíceis e batalhas.

                             Perto da fase adulta, e com objetivos, focado numa vida melhor, “Elifinho” tem 
seu primeiro registro em carteira e assim foi caminhando até que chegasse na empresa ability 

tecnologia, prestadora de serviço da empresa vivo internet residencial, trabalhando como 
técnico de Telecom, sendo demitido após 7 anos, e com dinheiro da rescisão e aprendizado 
adquirido construiu sua própria empresa de fornecimento de internet, no bairro que mora, 

Cohab  (FTNET TELECOM), se tornando um exemplo como empresário na cidade. 

                      Empresário, casado, pai de 3 filhos (Victor Hugo 18 anos, do seu primeiro 
casamento) e  Andrew e Sophia, com Simone sua esposa, estão juntos a 16 anos, se conhecem 
desde os 12 anos, o nosso homenageado tem um grande coração, e sempre se envolve com as 
questões sociais do bairro que está instalada sua empresa, com eventos beneficentes em datas 
comemorativas (natal, dias das crianças e afins...) com distribuição de brinquedos e até cestas 

básicas, se dedicando e ajudando quem precisa desde familiares amigos, projetos sociais, 
ONGs, afirmando sempre que tem de devolver para seu próximo tudo que Deus lhe 

proporcionou em bençãos .

Sala das Sessões 19 de março 2025

                                      __________________________________

                                                Ivonildo Andrade da Hora 
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Vereador Chambinho
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RCM8CK1AX0000V44, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RCM8-CK1A-X000-0V44
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